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G14B. DEPUfADO PRESBÍTERO JYAZ4REJVO 

PROJETO DE LEI N° 09, de 15 de Outubro de 2003. 

Dispõe sobre a prestação de assistência 
religiosa Capeiania nos estabelecimentos 
de 	ensIno, 	hosptas, 	instltulçoes 
carceralias lllstituições socio-educat' as e 
quartéis no Estado de Roraima e dá outras 
providências. 

O GOVERNO DO ESTADO DE RORAiMA: faço saber que a Assembléia Legislativa 
do Estado de Roraima aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1° A presente Lei regulamenta a prestação  de assistència religiosa capelania 
"oses'abe'eci etos de ensiro Iosp1ta  s lllst çoes cacerar a socm----clu-l--Livas, e 
militares, situadas no Estado de Roraima. 

A 	. 	1' 	 1 	 _.J .ft1go L - E garantiu a nvie pIaua u cww pai ouas is cieuçs lefiglosas, ao 
presos e aos internados, permitindo-se-lhes a participação nos serviços religiosos 
organizados nos estabelecimentos penal e hospitalar, bem como a posse de livros de 

o religsaconions o im 	 mfor oinstruç 	i 	dicadaasda 	p 	p 	nLei 	avd  
interesse prevalecente da co!etvdade. 

Artigo 3° A assistência religiosa so podera ser ministrada se houver manifestação dos 
ipteressados resse sertido rienhun,1 reso onerdpodea  ser  1-1 go a paiipp 	. 	 obd 	car  

de atividades religiosas. 

Artigo 4° Os estabelecimentos citados por esta Lei manterão locai apropriado para os 
cultos religiosos. 

Arto ° - 	ssna 	osa de que trata a presente Lei é exig5Aaiêi 	ligi 	 ida  pelos serviços 
de capelana, prestado por quaisquer mInIstros de culto religioso, observados os 
preceitos desta Lei. 

rlgosasmne constituidasParágafo 	Outos membros de asociações eii 	t  
quando apresentados pelas mesmas, poderão eventualmente dentro de suas limitações 
eciesiastcas, prestar serviços auxlares de assistencla religiosa, supervisionados por um 
Capelão. 

Parágfo °A 	ocação relg 	 mmbros não Capelães prestem  i 	ii  
serviço auxiliar de assistência religiosa, terá que obedecer os mesmos preceitos de 
credenciamento exigido ao Capelão, por esta Lei. 

Parágrafo 3° A prestação de assistência religiosa será feita sem ônus para os cofres do 
siado. 
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A ,+. eta j.0 Ce enn Time ria no n lo. o na +1+ flt % 	rir.., tr a +rr, 
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1 	trabalho pastoral; 

11 - aconselhamento; 

orações, 

IV 	ministrar a Santa Comunhão (ceia); 

V - ministrar a Palavra, e 

IV - unção dos enfermos. 

Parágrafo Unico - Em unidade prisionai onde haja restrição de deslocamento do 
prisioneiro ao exterior do presídio, poderá ser realizado o batismo em águas no interior 
do mesmo. 

Artigo 70  A assistênciareligiosa poderá ser ministrada: 

aos discentes e docentes das entidades de ensino da rede publica ou privada; 

II - aos pacientes internados em hospitais públicos ou privados; 

III 	aos reclusos em estabelecrnentos prisionais, delegacias, quarteIs ou 

	

belecimentos 	...,-1 	..-; ...S. sj1O- dCaL1v, 

itares no amd 	is.IV - aos m 	 eneosquar  

Artigo 80  Sera garantido o acesso dos representantes credenciados às dependências de 
todas as unidades hospitaiares, prisionais e sócioeducativas, para fins de prestação de 
assistência humana e religiosa, dispensados da revista manual e contando com a 
,. 	Í0k ror 	a CII 1 rO CO rifle nantae nrn na, rir'. 	(711 ria antra, ,ie+oe a mnn+ rir.. InI .sC)iauOi L14,.UO '... cn..gt.i 	 - 	a,'...iis'....., 	'...s'...1 a...'.. o si,..,110 	'.. 	T.. 1.3114.) ... as 

pessoais dos presos, internados e funcionários. 

Artigo 90  A assistência religiosa poderá ser prestada fora dos horários normais de 
visitas e os ministros de culto religioso terão acesso às dependências dos hospitais e 
a t isal ar a fae 	r ano 	a 	r r'._arl r ot 	e 	n ri a li ar e a o n raet o ri o tr'. ri 
sLatl...,11n,,11rt,.3 p 1si'.1rn1s '.ju SO'...kt-.... 	v ()o, Onw... 	ot.fu )J1 S...JLtflÃU 	L'J5314 á 

colaboração ecessar.a ao desempenio de suas atribuiçoes 

A .-t; 	]o - 	o narra ,i A ana rfdnni o e rir. li e nit 11' net kai ar. n-santne nr e ano e enr a 
1 LI Lt'.J 1 	- '.5 5tL..3.3'.j U.3 	 LI11i1(tO '.2'..).) 1 	31L52L.), 	OtCtLJL.1L.¼/II11L.11LLI.3 Jl IOItflIUI.3, .3'.JTs1t) 

educativos e quartéis na co 	 do artigo anterior, fica condicionado à 
apresentação, pelo ministro de culto religioso, de credencial especIfica, fornecida pela 
Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania. 

	

igioa a presos,At 	As 	ds relosas que searem pestar assstêni eicalsrigo1 	neigi 	dj  
internados e em quartéis, deverão cadastrar-se na Secretaria de Estado da Justiça e 
Cidadania mediante a apresentação de cópia autenticada de seus atos constitutivos 
devidamente registrado. 

Úco -  	asocaço eligios ever ser legalmente instituída, obedecidosParágrafo niAsiã 	d  
os requisitos e limites de atuação impostos pela legislação vigente. 
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Artigo 12 - somente poderá ser expedida credencial mediante apresentação do termo de 
apresentação, identificação, idoneidade e responsabilidade, subscrito pelo órgão 
competente da associação religiosa a que pertença o interessado. 

Artigo 13 - Deverá ser criado e mantido pela Secretaria de Estado da Justiça e 
Cidadania um registro de identificação das pessoas que forem credenciadas. 

Artigo 14 - O cartão de credenciamento, além da identificação pessoal, constará de foto 
recente e tera validade nao superior a um ano. 

Artigo 15 - Os locais e horários para a realização das cerimônias religiosas serão 
estabelecidos pela direção dos estabelecimentos, ouvidos os representantes das 
entidades religiosas. 

Artigo 16 As entidades cadastradas poderão requerer credenciamento especial para o 
nnrn 	a fror ,io+ e in nar 	nr a n r 	narar arn 	tal ii r Aa, a çi 111sion.1 	e1 ma111 	quaiqaei 	flUia 

das unidades prisional do Estado. 

Artigo 17 - São requisitos indispensáveis de credenciamento dos respectivos 
interessados. 

1 	 -1 -fl i 	Si i 	ae 	atlO, 

11 - estar no exercc10 de seus direitos políticos, se brasileiro; 

III - estar regularmente no Pais, se estrangeiro; 

lv - ser pessoa de ilibada conduta moral e profissional; e 

V - ser apresentado pela entidade religiosa interessada, na conformidade dos 
artigos 10 e 11 desta Lei. 

Artigo ES - O eventual desrespeito ás faculdades e garantias da pessoa credenciada gera 
responsabilidade disciplinar, imputável ao agente publico que lhe der. causa. 

Artigo 19 - Os casos omissos nesta Lei serão resolvidos pela Secretaria de Estado da 
Justiça e Cidadania. 

Artigo 20 	Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

Palácio Antonio Marfins, 15 de outubro de L'.J'JJ 

Presbítero NAZARENO SOUZA 
Deputado Estadual PIB 
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JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal prevê a liberdade religiosa e de crença asseguradas a 
todos os brasileitos  e  estrageiros residertes o erto'io 1acborai 'ião soirente  a 
liberdade de expressar sua religiao, mas tambem, a de celebraçao de culto, seia em 
locais pub'icos entidades e" is ou nwitares 'ia forma da legistação  competere(CF 
artigo 5°, incisos Vi e Vil do Titulo 11 - Dos Direitos e garantias Fundamentais). 

A Lei n° 7210, de ii de julho de 1984 - LEI DA EXECUÇÃO PENAL, NA 
24, determina que - A assistência religiosa com liberdade de culto seção VII, artigo  

será prestada aos presos e aos internados, permitindo-se-lhes a participação nos 
serviços religiosos organizados no estabelecimento penal, bem como a posse de livros 
de instrução religiosa 

O presente Projeto de Lei visa regulamentar a assistência religiosa no âmbito do 
territorlo do Estado de Roraima, crIando parametros de assistencia religiosa nas 
entidades civis e militares. Visando a condçao tundamental da etica humanItaria: Iodo o 
irdii iai ( Jeve relceber un1 ti aYrrto l"ima'v J.Ol' e preso e o ckk'dao livre 'ão 
a1se" tarie"te rn  ais er' dign,dc'de pessoal Não e poss'sel .ira noa ordem carcerana 
sem uma etica carceraria correspondente, trmada no compromisso a favor de unia 
cultura carceraria de naovolencia e respeIto a vida, compromisso a tavor de uma 
cultura carcerária da solidariedade e de uma ordem interna que evite a exploração do 
outro e a corrupção. A pratica religiosa pode muito ajudar nessa nova ordem almejada. 
Tomemos como exemplo o quanto a assistência religiosa tem cooperado com o sistema 
carcerario e a sociedade de um modo geral em nosso Estado ao recuperar pessoas 
cets1deradas irreci.peraeIs etica e iyoralpette hoie pessoas de ber'' oeis totaln'ente 

tegrados a ta'r'tia e a soc'edade graças  ao traballo religioso  pelasentidades rehg'osas 
serias, preocupadas com o bem estar fLsico, moral e espirItual do ser humano. Portanto, 
coloco a apreciaçao de Vossas Excelencias o presente Projeto. 

Palácio Antonio Martins, 15 de agosto de 2003. 

Presbítero 
Deptado Estadual - PTB 
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